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ATA da 243ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 

22/06/2015 

 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e quinze, às dezesseis horas e 

trinta minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na 

sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade 

do Rio de Janeiro, realizou-se a ducentésima quadragésima terceira Reunião 

Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída 

pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, 

estavam presentes os Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; 

Rafael de Souza Ferreira, Vice-Presidente; Jose Maria Mesquita Junior, Diretor de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Paulo Schiavo Junior, Diretor de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto Barbosa, Diretora de 

Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Lincoln Nunes Murcia, Diretor de 

Administração e Finanças (DIAFI); Marco Aurélio Damato Porto, Diretor de 

Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na lista de 

presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e 

deu início à reunião. II. O Chefe de Serviço de Operações em Emergências 

(SOPEA) deu ciência aos Diretores sobre o acidente em Itacuruçá no limite do 

Parque Estadual do Cunhambebe, dentro da área de amortecimento do parque - 

Transpetro ORBIG (KM 45+900) VB 05, com vazamento de 600L de petróleo árabe 

leve, ocasionando impactos negativos ao meio ambiente. O Conselho Diretor 

destacou a atuação do SOPEA na condução dos trabalhos de controle e remediação 

relacionados ao acidente. III. E-07/002.3504/13 – Usiferro Usinagem Indústria e 

Comércio Ltda. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme 

considerações do representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do 

Sul (SUPMEP), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. IV. E-07/508.542/12 – 
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Águas de Nova Friburgo Ltda.. Processo retirado de pauta a pedido do Vice-

Presidente. V. E-07/501.981/12 – Condomínio Vila Gandhi. Requerimento: 

Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente 

Regional de Rio Dois Rios (SUPRID), o Conselho Diretor não conheceu o recurso 

em função da sua intempestividade. Foi determinado, ainda, que fosse feita vistoria 

no local para interdição e lacre do poço. VI. E-07/507.552/12 – Donato 

Transportadora Ltda. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: 

Conforme considerações do Superintendente Regional de Macaé e das Ostras 

(SUPMA), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. VII. E-07/503.931/12 – 

Terramac – I Pavimentação Ltda. EPP. Requerimento: Deliberar quanto ao 

recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente Regional de Macaé e 

das Ostras (SUPMA), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. VIII. E-

07/504.544/12 – Auto Posto Ferraz Ltda. Requerimento: Deliberar quanto ao 

recurso. Decisão: Conforme considerações da representante da Superintendência 

Regional da Baía da Guanabara (SUPBG), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. 

IX. E-07/002.5743/15 – Prefeitura Municipal de Itaboraí. Processo retirado de 

pauta a pedido do Vice-Presidente. X. E-07/505.128/12 – Viação Rio Ouro Ltda. 

Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da 

representante da Superintendência Regional da Baía da Guanabara (SUPBG), o 

Conselho Diretor não conheceu o recurso em função da sua intempestividade. XI. E-

07/505.350/09 – BEL LAR Decomposição Térmica Ltda. Requerimento: 

Deliberar quanto à desinterdição da empresa. Decisão: Conforme considerações do 

Gerente de Licenciamento de Saneamento e Resíduos (GELSAR/DILAM), o 

Conselho Diretor aprovou a desinterdição pelo prazo de 30 dias exclusivamente para 

teste de queima. XII. Alteração de vinculação gerencial do Centro de 

Primatologia do Rio de Janeiro (CPRJ) da Gerência das Unidades de 

Conservação de Uso Sustentável (GEUSO) para Gerência de Fauna (GEFAU). 

Decisão: Alteração aprovada, conforme considerações do Diretor da DIBAP. XIII. 

E-07/002.11732/14 – Elisalvaro Mendes de Oliveira Moreno. Requerimento: 

Deliberar quanto à impugnação ao embargo. Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da Gerência de Unidade de Conservação de Uso Sustentável 

(GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor indeferiu a impugnação apresentada. XIV. E-
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07/002.5125/15 – Carlos Alberto de Melo Santos. Requerimento: Deliberar quanto 

ao embargo Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de 

Unidade de Conservação de Uso Sustentável (GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor 

decidiu manter o embargo. XV. E-07/002.5126/15 – José Carlos dos Santos. 

Requerimento: Deliberar quanto ao embargo Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da Gerência de Unidade de Conservação de Uso Sustentável 

(GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor decidiu manter o embargo. XVI. E-

07/002.4017/15 – Walter da Silva Domingos. Requerimento: Deliberar quanto ao 

embargo Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de 

Unidade de Conservação de Uso Sustentável (GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor 

decidiu manter o embargo. XVII. E-07/002.5901/15 – Marília Maciel Barroso. 

Requerimento: Deliberar quanto ao embargo Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da Gerência de Unidade de Conservação de Uso Sustentável 

(GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor decidiu manter o embargo. XVIII. E-

07/508.354/12 – Márcio de Azevedo Beranger. Requerimento: Deliberar quanto à 

solicitação de retorno de licença sem vencimento Decisão: Solicitação aprovada, 

conforme considerações do Diretor da DIBAP. O Conselho Diretor determinou 

ainda que a lotação do servidor seja na Diretoria de Licenciamento Ambiental 

(DILAM). XIX. CI INEA/GEGET nº 089. Requerimento: Autorização para 

emissão de passagem aérea para que a servidora Carine Fonseca Lopes Fontes 

participe da Oficina de trabalho: Metodologia, ferramentas e bases de dados para 

avaliação dos impactos das mudanças climáticas nas zonas costeiras, nos dias 07 e 

08 de julho do corrente, em Brasília/DF. Decisão: Autorização aprovada, conforme 

considerações da Diretora da DIGAT. XX. Por solicitação do Diretor da DILAM, o 

processo E-07/002.14461/14 – Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu foi 

incluído na pauta. Requerimento: Para formação de Grupo de Trabalho (GT) para 

análise do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA) para implantação da Zona Especial de Negócios, localizada no 

município de Conceição de Macabu. Decisão: Conforme considerações do Diretor 

da DILAM, o servidor Rene Justen, Id. Funcional nº 2149972-1, foi indicado para 

compor o GT. As demais indicações foram registradas diretamente nos autos do 

processo administrativo. O Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou que a 
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criação do GT seja publicada através de Portaria INEA/PRES, no Boletim de 

Serviço do INEA. XXI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

Marcus de Almeida Lima agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a 

presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto 

Estadual do Ambiente, presentes nesta data. 

 

_______________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

ID 4464539-2 

_______________________________ 

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Vice-Presidente 

ID 4196281-8 

 

_______________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

ID 2145804-9 

 

_______________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas 

ID 2146285-2 

 

_______________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Gestão das Águas e do 

Território 

ID 3244728-0 

 

_______________________________ 

MARCO AURÉLIO DAMATO 

PORTO Diretor de Recuperação 

Ambiental 

ID 3218164-7 

 

_________________________________ 

JOSE MARIA MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

ID 2148115-6 

 

 


